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ATA NÚMERO 11/16 DA REUNIÃO 

ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAMINHA REALIZADA NO DIA 20 DE 

ABRIL DE 2016. 

 

Aos vinte dias do mês de abril do ano dois mil e dezasseis, no Salão Nobre dos 

Paços do Concelho, reuniu a Câmara Municipal sob a presidência de LUIS MIGUEL 

DA SILVA MENDONÇA ALVES e com a presença dos Senhores Vereadores 

GUILHERME CESÁRIO LAGIDO DOMINGOS, RUI PEDRO TEIXEI RA FERREIRA 

DA SILVA, RUI ANTÓNIO DE OLIVEIRA FERNANDES, FLAMIA NO GONÇALVES 

MARTINS, LILIANA SOFIA BOUÇA SILVA e VANDA MARIA DA CUNHA PÊGO. 

 

Iniciada a reunião, às 15:00 horas, pelo Senhor Presidente Luís Miguel da Silva 

Mendonça Alves foram tratados os assuntos a seguir indicados: 

 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 

 

O Senhor Presidente  cumprimentou os presentes e de seguida deu a palavra aos 

Senhores Vereadores. 

 

O Senhor Vereador Flamiano Martins  perguntou se na proposta número 13 não 

deveria estar incluído também o corte e condicionamento de trânsito para a Corrida 

Solidária em Vila Praia de Âncora no dia 21 de abril. 

 

O Senhor Vereador Rui Fernandes  respondeu que a situação está acautelada e 

virá a próxima reunião de Câmara 
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A Senhora Vereadora Liliana Silva  cumprimentou os presentes e perguntou se a 

Câmara Municipal está a desencadear o procedimento para a contratação de um 

veterinário municipal, uma vez que essa vaga ficou livre, por aposentação do 

veterinário municipal, o que causa bastante transtorno porque atualmente, sempre 

que necessário, o serviço é assegurado pelo veterinário municipal de Vila Nova de 

Cerveira. 

Relativamente à documentação que lhe foi entregue na reunião anterior referente às 

faturas da Feira Medieval, disse que a maior parte não tem requisição, pelo que 

solicitou explicação para o facto. 

De seguida leu e entregou o seguinte requerimento: 

 

Ex. mo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Caminha. 

Na qualidade de Vereadores da Câmara Municipal de Caminha que têm o poder e o 

dever de fiscalizar o executivo e após ter tomado conhecimento da existência de um 

acordo de pagamento entre o Município de Caminha e a empresa SUMA através do 

documento de Prestação de Contas apresentado na reunião de Câmara de seis de 

abril de dois mil e dezasseis, vimos ao abrigo da Lei n.º 75/2013 de 12/09, requerer 

a V. Ex.ª o seguinte: 

- Listagem discriminada das contas a pagar cuja situação seja inferior a 90 dias em 

relação à data de vencimento. 

Mais solicitamos, que a informação nos seja fornecida dentro dos prazos 

estabelecidos legalmente. 

Caminha, 20 de abril de 2016. 

-Os Vereadores do PSD- 

 

O Senhor Vereador Guilherme Lagido  cumprimentou os presentes e informou que 

no dia amanhã irá decorrer em Caminha a sessão de abertura das Jornadas dos 

Jovens Agricultores no Teatro Valadares e contará com a presença do Senhor 

Secretário de Estado da Agricultura e Alimentação, Dr. Luís Vieira, tendo como tema 

central a discussão do PDR2020, conhecer a análise de peritos no setor agrícola e 
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também desenvolver os testemunhos locais que beneficiaram deste tipo de ajudas e 

que atualmente são empresas de sucesso. Congratulou-se com o facto deste evento 

de âmbito nacional se realizar em Caminha, tornando-se numa oportunidade de 

debater o plano de desenvolvimento rural, embora não seja Caminha uma zona de 

forte vocação agrícola, também tem mais possibilidades do que as que muitas vezes 

são utilizadas, porém nem sempre é dado o devido esclarecimento aos nossos 

agricultores, sejam eles de Caminha ou de todo o Alto Minho. Referiu a presença de 

alguns dos oradores, como por exemplo Miguel Freitas, que foi Diretor Geral do 

Desenvolvimento Rural e Diretor Regional de Agricultura do Algarve, e Pedro 

Santos, consultor de projetos de investimento agrícola, entre outros. 

 

O Senhor Presidente  deu conta do programa das comemorações do 25 de abril 

que decorrerão durante o próximo fim-de-semana e tem início na sexta-feira com a 

realização um curso breve de cidadania local a decorrer no edifício dos Paços do 

Concelho; no sábado à tarde estava planeada uma conferência sobre os 40 anos da 

Constituição da República Portuguesa, que contava como convidado o Prof. Jorge 

Miranda e o Deputado Honorário Roleira Marinho, no entanto o Prof. Jorge Miranda 

comunicou que lhe surgiu outro compromisso no estrangeiro, não conseguindo 

conciliar os dois e assim e não poderia estar presente, tendo a sessão ficado adiada 

para o dia 21 de maio com os mesmos convidados; no sábado à noite irá realizar-se 

um espetáculo de apresentação do cancioneiro do Concelho de Caminha; no 

domingo terá lugar a inauguração da exposição “Livros Proibidos”, seguindo-se um 

colóquio com Henrique Barreto Nunes, Francisco Duarte Mangas e César Príncipe; 

na segunda-feira, terá lugar o hastear da bandeira em Vila Praia de Âncora e 

Caminha, seguindo-se a sessão protocolar da Assembleia Municipal com a 

participação do Orfeão de Vila Praia de Âncora. 

Esclareceu a Senhora Vereadora Liliana Silva, sobre a questão do veterinário 

municipal, que no essencial têm-se conseguido resolver essa lacuna através do 

veterinário municipal de Vila Nova de Cerveira, tratando-se de uma situação 
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provisória até se lançar concurso que será tão breve quanto possível, uma vez que a 

vaga existe.  

Relativamente às faturas da Feira Medieval que a Senhora Vereadora Liliana Silva 

diz não terem requisição, afirmou que, havendo faturas, tem que forçosamente haver 

a requisição, porque se assim não fosse, não poderiam existir as faturas. Disse que 

se a informação prestada é insuficiente, solicitará aos serviços que a completem. 

 

PERÍODO DA ORDEM DO DIA 

 

PROPOSTA N.º 1 - APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁ RIA DE 

06/04/2016 

 

Nos termos do disposto no n.º 2, do artigo 57º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, propõe-se: 

- Que seja aprovada a ata da reunião ordinária do dia seis de abril de dois mil e 

dezasseis. 

 

A presente proposta foi aprovada com 4 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Rui Teixeira e Rui Fernandes, 3 votos 

contra dos Senhores Vereadores Flamiano Martins, Liliana Silva e Vanda Pêgo, e 0 

abstenções. 

 

A Senhora Vereadora Liliana Silva  fez a seguinte declaração de voto verbal: 

Votamos contra porque nesta ata não estão plasmadas todas as informações dadas 

na última Reunião de Câmara, nomeadamente no que diz respeito à prestação de 

contas. 

 

PROPOSTA N.º 2 – APROVAR SUBMETER À ASSEMBLEIA MUNI CIPAL AS 

ALTERAÇÕES AO PROTOCOLO PARA A REALIZAÇÃO DO FESTIV AL DE 

VILAR DE MOUROS, APROVADO EM REUNIÃO DE CÂMARA DE 1 6/09/2015 E 
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ASSEMBLEIA MUNICIPAL 25/09/2015 

 

Desde a aprovação da minuta do Protocolo identificado em epígrafe, que não 

chegou a ser subscrito pelas partes nele identificadas, houve alterações de 

circunstâncias que obrigam à promoção de diversos ajustamentos normativos. 

Tendo em conta a proximidade do evento e o trabalho em curso no terreno, 

sobretudo quanto à formalização das diversas contratualizações necessárias à 

realização de um Festival desta dimensão, e a necessidade de dar testemunho 

formal às dinâmicas da organização, propõe-se  que a Câmara Municipal aprove as 

seguintes alterações à minuta do Protocolo que uma cópia fica a fazer parte 

integrante da ata. 

Mais se propõe  que as mesmas alterações sejam submetidas a aprovação da 

Assembleia Municipal. 

 

O Senhor Presidente  explicou que esta proposta é uma alteração mínima no 

protocolo anteriormente aprovado. A alteração tem a ver com o facto, que das 3 

empresas que estavam incluídas no consórcio que iria organizar o Festival de Vilar 

de Mouros, a empresa Musica no Coração deixou formalmente de estar envolvida no 

consórcio, e como as outras duas também se obrigariam, nos termos do protocolo, a 

organizar o Festival de Vilar de Mouros com uma empresa sediada em Caminha, foi 

aproveitada essa responsabilidade em termos protocolares para poder avançar. Ao 

longo destas semanas e destes meses tem-se falado do Festival de Vilar de Mouros, 

tratando-se de um Festival que a Câmara Municipal quer levar a efeito, honrando o 

passado, constituindo-se como um primeiro Festival de movimento, crescimento e 

sustentação para os próximos anos. Referiu ainda que as alterações são estas 

questões em particular e algumas correções ao longo do protocolo que tem 

propriamente a ver com este facto das designações do consórcio pelo nome da nova 

empresa, bem como a alteração de algumas cláusulas. Explicou ainda que solicitou 

ao Senhor Presidente da Assembleia Municipal a inclusão desta proposta na ordem 

de trabalhos da próxima sessão do dia 22 de abril de 2016. 
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A Senhora Vereadora Liliana Silva  perguntou a razão pela qual a empresa tem 

que ter sede em Caminha. Disse que todos estão entendidos e de acordo que é 

necessária a realização de um Festival de Vilar de Mouros com elevação e que 

respeite a marca, portanto nenhuma destas situações são do seu agrado. Lamentou 

profundamente a forma como este processo está a ser conduzido, uma vez que 

quando o Senhor Presidente diz que já está há bastante tempo a tratar deste 

processo, a verdade é que no mesmo dia que foram enviados os documentos é o 

mesmo dia que a empresa foi constituída, sendo ainda mais grave o facto da sede 

desta empresa ser num espaço da Câmara Municipal, portanto para esta empresa 

ficar sediada nesse local tinha que haver uma cedência do espaço, sendo assim 

uma empresa constituída ilegalmente. Para além disso, o mesmo espaço, do antigo 

posto de turismo, está também cedido à Associação Caminharte, cujo protocolo foi 

aprovado em Reunião de Câmara, questionando se o espaço irá ser dividido. 

Disse também que a empresa, à data de hoje não tem sequer inicio de atividade nas 

finanças, portanto esta empresa está a ser criada muito à pressa, com um protocolo 

ainda mais à pressa, uma vez que tinha muitas gralhas que foram posteriormente 

corrigidas. 

 

O Senhor Presidente  respondeu que na há necessidade nenhuma da empresa ter 

a sede em Caminha, mas sim a vontade da empresa e da Câmara Municipal em ter 

a sede em Caminha. 

 

A Senhora Vereadora Liliana Silva  disse que a questão legal prende-se sobre a 

cedência do espaço que não veio a Reunião de Câmara, portanto a empresa já está 

constituída numa sede que não lhe pertence. 

 

O Senhor Presidente  respondeu que será uma questão superada através da 

vontade da Câmara Municipal, da mesma forma que está empenhada em que as 

coisas corram bem. 
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A Senhora Vereadora Liliana Silva  disse que os Vereadores do PSD estão 

disponíveis para ajudar no que for necessário, mas não podem ser ultrapassados, 

portanto deveria ter vindo primeiro a Reunião de Câmara a cedência do espaço e só 

depois constituir-se a empresa. 

 

A presente proposta foi aprovada com 4 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Rui Teixeira e Rui Fernandes, 3 votos 

contra dos Senhores Vereadores Flamiano Martins, Liliana Silva e Vanda Pêgo, e 0 

abstenções. 

 

A Senhora Vereadora Liliana Silva  fez a seguinte declaração de voto verbal: 

Votamos contra porque esta empresa foi constituída no mesmo dia em que foi 

enviada a informação e o protocolo a realizar com essa mesma empresa e porque 

esta empresa está ilegalmente constituída em sede num local que não lhe pertence. 

 

PROPOSTA N.º 3 – APROVAR SUBMETER A DISCUSSÃO PÚBLI CA A 

ALTERAÇÃO AO REGULAMENTO DO ORÇAMENTO PARTICIPATIVO  DE 

CAMINHA E APROVAR AS DATAS E LOCAIS DO ORÇAMENTO 

PARTICIPATIVO 2016, BEM COMO OS MONTANTES EM QUESTÃ O 

 

Tendo em vista a implementação do Orçamento Participativo para 2016 e a 

preparação que o mesmo exige face às diversas etapas necessárias à sua 

concretização, bem como alguns ajustes e/ou alterações, propõe-se  que a Câmara 

Municipal delibere submeter a discussão pública a alteração ao Regulamento do 

Orçamento Participativo de Caminha que uma cópia fica a fazer parte integrante da 

ata. 

Mais se propõe  que a Câmara Municipal delibere aprovar as datas e locais do 

Orçamento Participativo 2016, bem como os montantes constantes da informação 

dos serviços. 
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O Senhor Presidente  explicou que o objetivo é começar a organizar o Orçamento 

Participativo de 2016, havendo necessidade de se proceder a algumas afinações. 

De todo modo, algumas questões tem que ser aperfeiçoadas porque não estavam 

claramente previstas. As alterações substanciais estão relacionadas com o 

calendário para a edição de 2016; com os encontros de participação, que decorrerão 

durante o mês de junho; com o período de analise técnica, que decorrerá entre julho 

e agosto de modo a que os serviços analisem cada uma das propostas; com a 

consulta pública, que decorrerá nos 10 primeiros dias de Setembro e a votação 

decorrerá entre os dias 19 de setembro e 14 de outubro. 

Referiu que nesta edição o valor aumenta em relação ao ano anterior, passando de 

180.000,00€ para 195.000,00€, correspondendo dessa forma, ao valor estimado de 

receita prevista do IRS. 

 

A Senhora Vereadora Liliana Silva  disse que relativamente a esta proposta os 

Vereadores do PSD vão abster-se, mas chamou atenção que efetivamente no ano 

passado o valor foi de 180.000,00€, supostamente 40.000,00€ para cada projeto, 

mas efetivamente não foi esse o valor efetivo, uma vez que uma parte substancial foi 

gasta também na publicidade e logística, portanto não se trata de um valor afeto a 

esses projetos e não está plasmado no regulamento. Referiu que não são aprovados 

pelos munícipes os projetos, mas sim as ideias. Disse também que se está aprovar 

as regras da edição de 2016, mas as ideias aprovadas em 2015 não estão avançar. 

Afirmou que o projeto do Dólmen da Barrosa ganhou bem, e perguntou se o valor 

chega para o projeto, bem como se a situação da propriedade dos terrenos do 

Dólmen da Barrosa já está resolvida. 

 

O Senhor Presidente  respondeu que as propostas do ano passado tinham um 

limite máximo de 60.000,00€, aconteceu que depois do término da votação 

percebeu-se que as 4 primeiras propostas chegavam a 195.000,00€, ora o 

regulamento já previa que houvesse uma decisão por parte da Câmara 
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relativamente ao alargamento do montante quando em causa estivesse uma verba 

curta. Relativamente às verbas da publicidade não estão na rubrica do Orçamento 

Participativo, mas sim na rubrica de publicidade. 

Esclareceu que os projetos da primeira edição não estão implementados no terreno, 

mas todos eles tem 24 meses para o serem. Explicou que relativamente ao projeto 

do Dólmen da Barrosa toda a informação foi prestada, sendo necessário resolver a 

questão da propriedade dos terrenos, estando o Senhor Vereador Rui Teixeira a 

tratar desse assunto. Informou que está a ser preparada uma candidatura para que 

o Dólmen da Barrosa seja a porta de entrada de um roteiro de megalitismo de todo o 

distrito. 

 

A presente proposta foi aprovada com 4 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Rui Teixeira e Rui Fernandes, 0 votos 

contra e 3 abstenções dos Senhores Vereadores Flamiano Martins, Liliana Silva e 

Vanda Pêgo. 

 

PROPOSTA N.º 4 – APOIO AOS CLUBES E ASSOCIAÇÕES DESPORTIVAS DO 

CONCELHO DE CAMINHA  

 

Na sequencia da inscrição dos Clubes e Associações Desportivas do Concelho de 

Caminha no REMAD e dos pedidos de apoio no âmbito do PAAD, previstos no 

Regulamento de Apoio ao Associativismo Desportivo, propõe-se  que a Câmara 

Municipal delibere aprovar as verbas constantes na tabela em anexo e que uma 

cópia fica a fazer parte da ata. 

 

A Senhora Vereadora Liliana Silva  disse que tem sido uma constante a aprovação 

de subsídios, que quando comparados, existem situações revoltantes, uma vez que 

estas Associações e Clubes prestam um trabalho notório durante todo ano com 

jovens do Concelho. Disse também que o valor destes subsídios deveria ser 

aumentado, porque cada vez mais os Clubes tem mais despesas. Referiu que a 
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questão dos fundos disponíveis mantem-se e por isso os Vereadores do PSD irão 

votar contra. 

 

O Senhor Vereador Rui Teixeira  disse que a proposta é um apoio às Associações 

Desportivas que visa essencialmente fomentar a prática e formação desportiva e 

complementa todo o apoio logístico e de transportes que é fornecido durante o ano. 

O valor que é atribuído tem vindo a aumentar, uma vez que no ano passado registou 

um aumento de 10% e este ano regista um aumento de 8,36%, concentrando-se o 

maior aumento no Hóquei de Vila Praia de Âncora devido ao aumento do número de 

praticantes, bem como o Âncora Praia Futebol Club pelas mesmas razões. 

 

A Senhora Vereadora Liliana Silva  disse que o aumento também se deve ao facto 

de haver mais clubes. 

 

O Senhor Vereador Rui Teixeira  disse que é satisfatório o aumento do número de 

praticantes nas Associações Desportivas. 

 

O Senhor Presidente  disse que a nota essencial é que a leitura dos subsídios a 

atribuir às Associações é sempre muito curta, uma vez que os subsídios são a parte 

menos substancial do apoio que se dá aos clubes, porque o apoio substancial é 

dado em logística e transportes. Disse também que a prática desportiva no Concelho 

tem vindo a crescer nos últimos anos, fruto do trabalho dos clubes e da Câmara 

Municipal, o que constitui uma grande satisfação para todos. 

 

A Senhora Vereadora Liliana Silva  disse que o apoio com os transportes não 

chega a todas as Associações. Referiu que a isenção de pagamento dos pavilhões 

já era uma prática do anterior executivo, mas em termos específicos de apoio às 

camadas mais jovens não se consegue verificar. 
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O Senhor Presidente solicitou o desdobramento da proposta, tendo todos os 

Vereadores anuído com o Senhor Presidente. 

 

A presente proposta foi desdobrada e aprovada nos seguintes moldes: 

4.1 – ARA - Associação Recreativa e Cultural de Riba de Âncora – valor: 1.000,00€;  

Votação: 4 votos a favor do Senhor Presidente e dos Senhores Vereadores 

Guilherme Lagido, Rui Teixeira e Rui Fernandes, 2 votos contra das Senhoras 

Vereadoras Liliana Silva e Vanda Pêgo, e 0 abstenções. Não estava presente na 

sala o Senhor Vereador Flamiano Martins. 

 

A Senhora Vereadora Liliana Silva  fez a seguinte declaração de voto verbal: 

Considerando que se devia elevar a comparticipação a todos os clubes desportivos 

do Concelho, temos que votar contra por não nos terem atribuído a informação 

necessária sobre os fundos disponíveis. 

 

4.2 – Sporting Club Caminhense – valor: 16.000,00€; 

Votação: 3 votos a favor do Senhor Presidente e dos Senhores Vereadores 

Guilherme Lagido e Rui Fernandes, 3 votos contra dos Senhores Vereadores 

Flamiano Martins, Liliana Silva e Vanda Pêgo, e 0 abstenções. O Senhor 

Presidente usou o voto de qualidade. Não estava presente na sala o Senhor 

Vereador Rui Teixeira. 

 

A Senhora Vereadora Liliana Silva  fez a seguinte declaração de voto verbal: 

Considerando que se devia elevar a comparticipação a todos os clubes desportivos 

do Concelho, temos que votar contra por não nos terem atribuído a informação 

necessária sobre os fundos disponíveis. 

 

4.3 – ADJVP - Associação Desportiva Juventude Vila Praia – valor: 7.000,00€; 

Votação: 4 votos a favor do Senhor Presidente e dos Senhores Vereadores 

Guilherme Lagido, Rui Teixeira e Rui Fernandes, 2 votos contra dos Senhores 
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Vereadores Flamiano Martins e Vanda Pêgo, e 0 abstenções. Não estava presente 

na sala a Senhora Vereadora Liliana Silva. 

 

A Senhora Vereadora Vanda Pêgo  fez a seguinte declaração de voto verbal: 

Considerando que se devia elevar a comparticipação a todos os clubes desportivos 

do Concelho, temos que votar contra por não nos terem atribuído a informação 

necessária sobre os fundos disponíveis. 

 

4.4 – JuCaminha - Clube de Judo de Caminha – valor: 3.500,00€; 

Votação: 4 votos a favor do Senhor Presidente e dos Senhores Vereadores 

Guilherme Lagido, Rui Teixeira e Rui Fernandes, 2 votos contra dos Senhores 

Vereadores Flamiano Martins e Liliana Silva, e 0 abstenções. Não estava presente 

na sala a Senhora Vereadora Vanda Pêgo. 

 

A Senhora Vereadora Liliana Silva  fez a seguinte declaração de voto verbal: 

Considerando que se devia elevar a comparticipação a todos os clubes desportivos 

do Concelho, temos que votar contra por não nos terem atribuído a informação 

necessária sobre os fundos disponíveis. 

 

4.5 – Centro Cultural e Desportivo Âncorense – valor: 13.500,00€; Grupo 

Desportivo e Cultural de Venade – valor: 4.500,00€; Âncora Praia Futebol Clube – 

valor: 7.500,00€; Âncora Praia Futsal – valor: 1.000,00€; Lanhelas Futebol Clube – 

valor: 4.500,00€; Atlético Clube de Caminha – valor: 4.500,00€; Associação 

Desnível Positivo – valor: 1.500,00€; Clube Andebol de Caminha – valor: 2.500,00€; 

Associação Triatlo de Caminha – valor: 250,00€; Associação Columbófila 

Âncorense – valor: 250,00€; Surf Clube – valor: 400,00€; 

Votação: 4 votos a favor do Senhor Presidente e dos Senhores Vereadores 

Guilherme Lagido, Rui Teixeira e Rui Fernandes, 3 votos contra dos Senhores 

Vereadores Flamiano Martins, Liliana Silva e Vanda Pêgo, e 0 abstenções.  
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A Senhora Vereadora Liliana Silva  fez a seguinte declaração de voto verbal: 

Considerando que se devia elevar a comparticipação a todos os clubes desportivos 

do Concelho, temos que votar contra por não nos terem atribuído a informação 

necessária sobre os fundos disponíveis. 

 

A transferência dos valores em causa será efetuada em duas fases: a primeira, 

correspondente a 75% do valor total, até ao final do mês de maio; a segunda, 

correspondente aos restantes 25%, até ao final do mês de dezembro. 

 

PROPOSTA N.º 5 – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À ACADEMIA DE MÚSICA 

FERNANDES FÃO PARA APOIO NA REALIZAÇÃO DO 12º CONCU RSO 

INTERNACIONAL DE PIANO DO ALTO MINHO 

 

Considerando que compete à Câmara Municipal apoiar atividades de natureza 

social, cultural, recreativa, ou outra de interesse para o Município, de acordo 

preceituado na alínea u), do art.º 33º, da Lei 75/2013, de 12 de Setembro e 

conforme solicitado pela Academia de Música Fernandes Fão; 

Propõe-se  que seja atribuído à Academia de Música Fernandes Fão um subsídio no 

valor de 3.000,00€ (três mil euros) para apoio na realização do 12º Concurso 

Internacional de Piano do Alto Minho. 

 

A presente proposta foi aprovada com 4 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Rui Teixeira e Rui Fernandes, 3 votos 

contra dos Senhores Vereadores Flamiano Martins, Liliana Silva e Vanda Pêgo, e 0 

abstenções. 

 

A Senhora Vereadora Liliana Silva  fez a seguinte declaração de voto verbal: 

Votamos contra por não nos terem atribuído a informação necessária sobre os 

fundos disponíveis. 

 



 

 
C â m a r a  M u n i c i p a l  d e  C a m i n h a 

Ata 11/16 de 20/04/2016 
 

 

14

PROPOSTA N.º 6 – PARCERIA ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMI NHA E A 

FUNDAÇÃO INATEL 

 

Considerando o pedido referente à proposta de parceria entre o Município de 

Caminha e a Fundação Inatel; 

Considerando que o projeto em causa tem como objetivos proporcionar a reflexão 

sobre o tradicional instrumento que é a concertina e a sua aplicação/integração nos 

diferentes géneros musicais, culturas e contextos artísticos de modo possibilitar a 

confrontação de conhecimento e ideias entre executantes, professores, construtores, 

afinadores e investigadores da concertina; preservar e dinamizar as práticas 

inerentes ao toque da concertina e aos cantares ao desafio;  

Considerando a relevância do projeto em causa para o desenvolvimento cultural do 

concelho de Caminha; 

Propõe-se , ao abrigo do preceituado na alínea u), do n.º 1, do artigo 33º, da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, que a Câmara Municipal delibere aprovar a pareceria 

referida em epígrafe, que uma cópia fica anexa à ata.  

 

O Senhor Presidente  explicou que a proposta tem a ver com o encontro de 

concertinas que já aconteceu no ano anterior e que a Câmara Municipal pretende 

repetir, dando este protocolo garantias ao evento. 

 

A Senhora Vereadora Liliana Silva  disse que falta informação da parte da Câmara 

Municipal relativamente ao valor que irá ser gasto com esta parceria. 

 

O Senhor Presidente  respondeu que essa informação não consta porque não irá 

ser gasto qualquer valor, uma vez que se trata de uma parceria em que só é dado o 

apoio logístico. 

 

A presente proposta foi aprovada com 4 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Rui Teixeira e Rui Fernandes, 0 votos 
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contra e 3 abstenções dos Senhores Vereadores Flamiano Martins, Liliana Silva e 

Vanda Pêgo. 

 

PROPOSTA N.º 7 – ACORDO DE COOPERAÇÃO ENTRE O MUNIC ÍPIO DE 

CAMINHA, ASSOCIAÇÃO PÉDEXUMBO – ASSOCIAÇÃO PARA A P ROMOÇÃO 

DA MÚSICA E DANÇA E ASSOCIAÇÃO CORETO – ASSOCIAÇÃO PARA A 

PROMOÇÃO DE ARTES E CULTURAS TRADICIONAIS PARA A RE ALIZAÇÃO 

DO EVENTO “ENTRE MARGENS” 

 

No âmbito do evento “Entre Margens” pretende-se juntar tocadores de instrumentos 

tradicionais de gerações distintas, fomentando a partilha de conhecimentos, 

repertórios e técnicas instrumentais. 

Desta forma, será necessário estabelecer um Acordo de Cooperação com as 

Associações PÉDEXUMBO – Associação para a Promoção de Música e Dança, com 

sede em Évora, e a CORETO – Associação para a promoção de artes e culturas 

tradicionais, com sede na Maia. 

Caberá a estas associações a coordenação pedagógica, necessária, nas oficinas de 

instrumentos, assumindo o posicionamento necessário na essência do evento, 

pautando-se pela salvaguarda, divulgação e incentivo à revitalização do património 

musical português e dos seus instrumentos tradicionais, despertando as novas 

gerações de músicos para essa riqueza. 

Assim, propõe-se  que a Câmara Municipal delibere aprovar o Acordo de 

Cooperação referido, que uma cópia fica a fazer parte integrante da ata. 

 

O Senhor Presidente  explicou que este protocolo tornará possível a realização do 

evento “Entre Margens”, com baixos custos, uma vez que as associações que 

compõe o protocolo tem experiencia neste tipo de eventos e que o tornará num 

evento de grande qualidade. 

 

A presente proposta foi aprovada com 4 votos a favor do Senhor Presidente e dos 
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Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Rui Teixeira e Rui Fernandes, 3 votos 

contra dos Senhores Vereadores Flamiano Martins, Liliana Silva e Vanda Pêgo, e 0 

abstenções. 

 

A Senhora Vereadora Liliana Silva  fez a seguinte declaração de voto: Não nos é 

dada a informação necessária para a correta análise dos fundos disponíveis, 

conforme prevê a lei dos compromissos. 

 

PROPOSTA N.º 8 – ACORDO DE COOPERAÇÃO ENTRE O MUNIC ÍPIO DE 

CAMINHA E A OG & ASSOCIADOS OCTÁVIO & GIESTAL, LDA PARA A 

REALIZAÇÃO DO EVENTO “ARTBEEARFEST” 

 

Conforme proposta de Acordo de Cooperação apresentada pela OG & Associados 

Octávio & Giestal, Lda. referente ao evento ARTBEERFEST, a realizar na Vila de 

Caminha, torna-se necessário definir as responsabilidades das partes envolvidas 

nesta parceria. 

Assim, propõe-se  que a Câmara Municipal delibere aprovar o Acordo de 

Cooperação referido, onde se definem as responsabilidades do Município de 

Caminha e da OG & Associados Octávio & Giestal, Lda. e que uma cópia fica a fazer 

parte integrante da ata. 

 

O Senhor Presidente  explicou que este acordo de cooperação torna muito 

transparente a atuação do município na organização deste evento, sendo o segundo 

evento em que a Câmara Municipal aposta um valor financeiro muito avultado, para 

além da componente logística que o município suporta. 

 

A Senhora Vereadora Liliana Silva  disse que mais uma vez não se está perante a 

informação total dos custos, porque o valor do cabimento não chega para as 

despesas todas com o evento, devendo ser discriminadas todas as despesas com 

os cálculos todos efetuados. 
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O Senhor Presidente  respondeu que nunca antes este procedimento aconteceu na 

Câmara Municipal, elencando de forma transparente os apoios que são dados a 

cada um dos eventos. 

 

A Senhora Vereadora Liliana Silva  disse que aceita todos os argumentos, só não 

aceita o da transparência, porque não pode comparar com o passado, uma vez que 

se trata de um evento que foi realizado uma única vez. 

 

A presente proposta foi aprovada com 4 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Rui Teixeira e Rui Fernandes, 3 votos 

contra dos Senhores Vereadores Flamiano Martins, Liliana Silva e Vanda Pêgo, e 0 

abstenções. 

 

A Senhora Vereadora Liliana Silva  fez a seguinte declaração de voto: Votamos 

contra porque não temos informação de fundos disponíveis acerca do que está 

cabimentado já para esta proposta, mas também não temos as informações sobre 

qual o valor restante que irá ser gasto nesta atividade. 

 

PROPOSTA N.º 9 – DOAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE CLIMATIZA ÇÃO PARA O 

REFEITÓRIO DA ESCOLA EB1/JI DE CAMINHA 

 

A escola EB1/JI de Caminha tinha necessidade de um equipamento de ar 

condicionado, de modo a proporcionar melhor conforto aos alunos; 

Considerando ser este equipamento de extrema necessidade para o refeitório da 

escola EB1/JI de Caminha; 

Considerando que a colocação do equipamento vai proporcionar um bem-estar e 

conforto acrescido aos alunos que frequentam o refeitório da escola; 

Considerando que a Associação de Pais envidou esforços de modo a conseguir a 

doação do referido equipamento, ato de louvar; 
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Considerando que o Senhor João Preto, num ato notável, propõe oferecer o referido 

equipamento; 

E uma vez que compete à Câmara Municipal nos termos da alínea j), do art.º 32, da 

Lei 75/2013, “aceitar doações, legados e heranças a benefício de inventário”, 

propõe-se  que a Câmara Municipal delibere aceitar a doação referida. 

 

O Senhor Vereador Rui Fernandes  explicou que a proposta surge da necessidade 

de climatizar o refeitório da escola EB1/JI de Caminha e que a Associação de Pais 

conseguiu, através de um encarregado de educação, a doação do equipamento 

necessário. 

 

O Senhor Presidente enalteceu a atitude da Associação de Pais, bem como a 

oferta do Senhor João Preto que se disponibilizou para oferecer o equipamento. 

 

A Senhora Vereadora Liliana Silva  prestou homenagem em nome do PSD à 

Associação de Pais pelo brilhante trabalho que tem realizado, bem como ao Senhor 

João Preto pela doação efetuada. 

 

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Rui Teixeira, Rui Fernandes, Flamiano 

Martins, Liliana Silva e Vanda Pêgo, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 10 – CONTRATO COMODATO DO EDIFÍCIO SIT O NA AVENIDA 

MIGUEL DANTAS EM VALENÇA 

 

Considerando que no dia 23 de Fevereiro de 2016, o Conselho Intermunicipal do 

Alto Minho reuniu em Valença e aprovou a proposta de “Protocolo de Cedência do 

Edifício Sito na Avenida Miguel Dantas em Valença”; 

Considerando que para se poderem realizar as obras e obter financiamento 

comunitário, torna-se necessário proceder à alteração do Protocolo de Cedência das 
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instalações da CIM, sitas no edifício referido em epígrafe e conforme proposta desta 

comunidade, cujas minutas ficam a fazer parte integrante desta ata propõe-se  que a 

Câmara Municipal delibere aprovar o Contrato Comodato relativo à aquele edifício. 

 

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Rui Teixeira, Rui Fernandes, Flamiano 

Martins, Liliana Silva e Vanda Pêgo, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 11 – CADUCIDADE DOS ESPAÇOS DE VENDA N ÚMERO 85, 

120 E 137 DA FEIRA SEMANAL DE CAMINHA 

 

Nos termos da e), do art.º 14º, do Regulamento de Feiras do Município de Caminha, 

informação dos serviços e despacho do Senhor Presidente da Câmara, deve 

declarar-se a caducidade do direito de ocupação dos espaços números 85, 120 e 

137 da feira semanal de Caminha, pertencentes a Maria Pastora Miguel Moreira, 

Fernando Rodrigues Canelas e António Manuel Silva, respetivamente. 

Propõe-se  que a Câmara delibere aprovar a respetiva caducidade. 

 

A presente proposta foi aprovada com 4 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Rui Teixeira e Rui Fernandes, 0 votos 

contra e 3 abstenções dos Senhores Vereadores Flamiano Martins, Liliana Silva e 

Vanda Pêgo. 

 

PROPOSTA N.º 12 – XXV PROCEDIMENTO DE SORTEIO DE ESPAÇOS DE 

VENDA VAGOS NA FEIRA SEMANAL DE CAMINHA 

 

Considerando a entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro, e no 

que se refere ao disposto no art.º 47 do Regulamento Municipal das Feiras do 

Concelho de Caminha que refere que “Sem prejuízo da legislação aplicável, todas 
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as dúvidas e casos omissos que surjam na aplicação e interpretação do presente 

Regulamento serão resolvidos mediante deliberação da Câmara Municipal.” 

Considerando que se encontram vagos quinze espaços de venda, para os quais tem 

sido apresentadas diversas manifestações de interesse na sua ocupação, e sendo 

de todo o interesse para a Câmara Municipal a sua atribuição, quer por facilitar o 

ordenamento da feira, impedindo ocupações indevidas, quer por permitir a 

instalação de novos feirantes, arrecadando as taxas devidas, propõe-se a realização 

do ato público do sorteio. 

Considerando que nos últimos procedimentos não foram apresentadas candidaturas 

a diversos espaços de venda destinados à comercialização de têxteis, considerando 

existirem várias intenções para a ocupação de espaços de venda para produtos 

alimentares, sendo importante arrecadar taxas devidas pela ocupação dos espaços 

de venda e considerando-se de todo o interesse que todos os espaços de venda 

venham a ser atribuídos, propõe-se a alteração da tipologia do produto de venda dos 

espaços de venda n.ºs 73 e 136 para produtos alimentares. 

Ao abrigo do do art.º 80.º do Decreto-Lei n.º 10/2015 de 16 de janeiro, propõe-se 

que se realize o sorteio no dia 23 de maio de 2016 às 11h00, se não se verificar a 

necessidade de não admissão de candidaturas e/ou avaliação de reclamações, ou 

no dia 6 de junho de 2016 às 11h00, se se verificar a necessidade de proceder à 

não admissão de candidaturas e/ou avaliação de reclamações. 

Serão sorteados os seguintes espaços de venda: 

Sector 1 

Espaço de Venda n.º 2 – Produtos diversos (Mobiliário, tapeçarias, atoalhados, 

bijutaria, retrosaria e marroquinaria, têxteis, cerâmicas e utilidades domésticas, 

cestaria, ferramentas, alfaias e equipamentos agrícolas, ferragens e cutelaria) – 

Área de 30,00 m2 

Espaço de Venda n.º 3 – Produtos diversos (Mobiliário, tapeçarias, atoalhados, 

bijutaria, retrosaria e marroquinaria, têxteis, cerâmicas e utilidades domésticas, 

cestaria, ferramentas, alfaias e equipamentos agrícolas, ferragens e cutelaria) – 

Área de 30,00 m2 
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Espaço de Venda n.º 7 – Têxteis – Área de 36,00 m2 

Espaço de Venda n.º 24 – Têxteis – Área de 36,00 m2 

Espaço de Venda n.º 45 – Têxteis – Área de 48,00 m2 

Sector 4 

Espaço de Venda n.º 92 – Têxteis e marroquinaria – Área de 16,50 m2 

Espaço de Venda n.º 96 – Têxteis e marroquinaria – Área de 16,50 m2 

Espaço de Venda n.º 98 – Têxteis e marroquinaria – Área de 10,00 m2 

Espaço de Venda n.º 100 – Têxteis e marroquinaria – Área de 20,00 m2 

Espaço de Venda n.º 106 – Têxteis e marroquinaria – Área de 16,50 m2 

Espaço de Venda n.º 115 – Têxteis e marroquinaria – Área de 10,00 m2 

Espaço de Venda n.º 120 – Têxteis e marroquinaria – Área de 20,00 m2 

Sector 5 

Espaço de Venda n.º 73 – Têxteis e marroquinaria – Área de 39,00 m2 

Espaço de Venda n.º 85 – Têxteis e marroquinaria – Área de 21,78 m2 

Espaço de Venda n.º 136 – Produtos Alimentares – Área de 13,50 m2 

Os interessados poderão consultar a planta com a localização dos espaços de 

venda a sorteio na Divisão de Ambiente, Economia e Serviços da Câmara Municipal 

de Caminha, na Praça Calouste Gulbenkian, em Caminha, de segunda a sexta-feira, 

das 09h00 às 13h00 e das 14h00 às 16h00. 

A ocupação do espaço de venda está sujeita ao pagamento das taxas em vigor. 

As ocupações dos espaços de venda são sempre onerosas, precárias, pessoais, 

condicionadas pelas disposições do presente Regulamento, e são concedidas pelo 

prazo de um ano, eventualmente renovável, nas seguintes condições: mediante 

requerimento a apresentar pelo feirante e desde que se mantenham todas as 

condições que fundamentaram a atribuição do espaço de venda. 

Só serão admitidos ao sorteio de determinado espaço de venda, os feirantes com 

título de exercício de atividade, a que se refere o n.º 1 art.º 4.º, do Decreto-Lei n.º 

10/2015, de 16 de janeiro. 

 Só serão admitidos ao sorteio feirantes que tenham regularizada a sua situação 

perante o Município de Caminha. 
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Por cada feirante só é permitido a ocupação do máximo de um espaço de venda em 

cada feira, salvo casos excecionais devidamente justificados. 

Os feirantes que já sejam titulares do direito de ocupação de determinado espaço de 

venda na Feira Semanal de Caminha que pretendam concorrer a sorteio para a 

atribuição de outro espaço na mesma feira, só o poderão fazer na condição de virem 

a prescindir do anterior. 

As candidaturas ao sorteio deverão ser apresentadas na Câmara Municipal de 

Caminha entre os dias 21 de abril a 19 de maio de 2016, inclusive, mediante 

preenchimento do formulário disponibilizado pelos serviços do Município de 

Caminha ou na página eletrónica do Município de Caminha, em www.cm-

caminha.pt, o qual deverá ser acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Cópia do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão; 

b) Cópia do cartão de Contribuinte; 

c) Título de exercício de atividade emitido pela DGAE; 

d) Cópia da Certidão do Registo atualizada, quando se trate de sociedade comercial. 

A seleção dos candidatos ao sorteio é realizada após a apresentação das 

candidaturas, sendo liminarmente excluído os candidatos que: 

a) Não cumpram os requisitos definidos no n.º 1 do artigo 4.ºdo Decreto-Lei 10/2015, 

de 16 de janeiro e no n.º 2 do artigo 9.º do Regulamento Municipal de Feiras do 

Município de Caminha; 

b) Apresentem candidatura fora do prazo definido no aviso de publicitação do 

sorteio; 

Após avaliação das candidaturas pelos serviços competentes do Município de 

Caminha, será elaborada uma lista dos candidatos admitidos a sorteio. 

O ato público decorrerá perante uma Comissão nomeada pela Câmara Municipal, 

composta por um presidente e dois vogais. 

À Comissão referida compete supervisionar todo o procedimento do sorteio e, ainda, 

deliberar sobre eventuais dúvidas e reclamações. 
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O sorteio será realizado em duas fazes distintas, sendo a primeira fase para os 

feirantes com espaço de venda atribuído na feira semanal de Caminha que 

apresentem candidaturas a outros espaço de venda na feira. 

A segunda fases será para os restantes candidatos que apresentem candidaturas e 

sejam admitidas ao sorteio de espaços de venda vagos na feira semanal de 

Caminha. 

Os espaços de venda serão sorteados por setor de seguinte forma:  

Serão introduzidos, num saco ou tômbola, a identificação dos feirantes interessados 

num espaço de venda em determinado sector e, noutro saco ou tômbola, a 

identificação dos lugares vagos a atribuir nesse mesmo sector. 

Para cada feirante sorteado, cuja respetiva identificação será retirada do saco ou 

tômbola, corresponderá um espaço de venda, a sortear do outro saco ou tômbola. 

Sempre que se verifique um único interessado no espaço ou espaços de venda a 

sorteio num determinado sector, a atribuição é feita diretamente, sendo lavrado, pela 

Comissão, um auto, no qual constarão todos os elementos relevantes, 

nomeadamente, a identificação do candidato, a identificação, por sector, dos 

espaços a sorteio, bem como o espaço de venda atribuído. 

A Comissão lavrará um auto do ato do sorteio, do qual constarão todos os 

elementos relevantes, nomeadamente, a identificação dos candidatos, a 

identificação, por sector, dos espaços a sorteio, bem como os espaços de venda 

atribuídos a cada feirante. 

Os resultados do sorteio serão comunicados aos interessados através de ofício 

registado com aviso de receção. 

Os feirantes aos quais tenham sido atribuídos espaços de venda deverão iniciar a 

sua atividade na Feira Semanal de Caminha até às duas feiras seguintes à data de 

notificação da atribuição dos mesmos, sob pena de ser declarada a caducidade do 

direito de ocupação atribuído, conforme previsto na alínea f) do art.º 14.º do 

regulamento Municipal de Feiras do Município de Caminha. 

Assim, propõe-se  que a Câmara Municipal delibere aprovar a abertura do 

procedimento de sorteio. 
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A presente proposta foi aprovada com 4 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Rui Teixeira e Rui Fernandes, 0 votos 

contra e 3 abstenções dos Senhores Vereadores Flamiano Martins, Liliana Silva e 

Vanda Pêgo. 

 

PROPOSTA N.º 13 – ALTERAÇÃO TEMPORÁRIA À POSTURA DE  TRÂNSITO E 

ESTACIONAMENTO NA UNIÃO DE FREGUESIAS DE MOLEDO E C RISTELO E 

FREGUESIA DE ÂNCORA PARA A REALIZAÇÃO DA CORRIDA SO LIDÁRIA 

 

Relativamente ao assunto em apreço, em virtude da realização da Corrida Solidária, 

na União de Freguesias de Moledo e Cristelo e Freguesia de Âncora, no dia 22 de 

abril de 2016, propõe-se  que a Câmara Municipal delibere aprovar o corte e 

condicionamento temporário de trânsito e estacionamento da seguinte forma: 

- Suspensão temporária de trânsito na União de Freguesias de Moledo e Cristelo no 

dia 22 de abril, entre as 14H00 e as 15H00, na Avenida Dantas Carneiro e Rua da 

Costa, entre a EB1 e JI de Moledo. 

- Suspensão temporária de trânsito na Freguesia Âncora no dia 22 de abril, entre as 

10H00 e as 11H00, na Avenida Paulino Velho Gomes. 

 

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Rui Teixeira, Rui Fernandes, Flamiano 

Martins, Liliana Silva e Vanda Pêgo, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 14 – ALTERAÇÃO TEMPORÁRIA À POSTURA DE  TRÂNSITO E 

ESTACIONAMENTO NA FREGUESIA DE VILA PRAIA DE ÂNCORA  PARA A 

INSTALAÇÃO DE CONDUTAS DE GÁS NATURAL - RATIFICAÇÃO  

 

Relativamente ao assunto em apreço, em virtude da instalação de condutas de Gás 

Natural, na Freguesia de Vila Praia de Âncora, entre os dias 29 de março e 24 de 
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abril de 2016, propõe-se  que a Câmara Municipal delibere ratificar o despacho do 

Ex. mo Senhor Vice-Presidente da Câmara do dia 29/03/2016 que deferiu efetuar o 

corte e condicionamento temporário de trânsito e estacionamento da seguinte forma: 

- Suspensão temporária e condicionamento de trânsito e estacionamento automóvel, 

na Avenida 5 de Outubro e Rua 31 de Janeiro, exceto veículos autorizados, cargas e 

descargas, veículos prioritários e táxis, bem como desvios de trânsito. 

 

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Rui Teixeira, Rui Fernandes, Flamiano 

Martins, Liliana Silva e Vanda Pêgo, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 15 – ALTERAÇÃO TEMPORÁRIA À POSTURA DE  TRÂNSITO E 

ESTACIONAMENTO NA UNIÃO DE FREGUESIAS DE VENADE E A ZEVEDO 

PARA A REALIZAÇÃO DA V CORRIDA SOLIDÁRIA - RATIFICA ÇÃO 

 

Relativamente ao assunto em apreço, em virtude da realização da V Corrida 

Solidária, na União de Freguesias de Venade e Azevedo, no dia 8 de abril de 2016, 

propõe-se  que a Câmara Municipal delibere ratificar o despacho do Ex. mo Senhor 

Vice-Presidente da Câmara do dia 05/04/2016 que deferiu efetuar o corte e 

condicionamento temporário de trânsito e estacionamento da seguinte forma: 

- Suspensão temporária de trânsito no dia 8 de abril, entre as 10H00 e as 11H00 na 

Avenida Barão de São Roque; Largo António Joaquim Alves da Cruz; Rua José 

Salgueiro; Rua do Socorro; Rua de Ribas. 

 

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Rui Teixeira, Rui Fernandes, Flamiano 

Martins, Liliana Silva e Vanda Pêgo, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 16 – ALTERAÇÃO TEMPORÁRIA À POSTURA DE  TRÂNSITO E 

ESTACIONAMENTO NA FREGUESIA DE VILA PRAIA DE ÂNCORA  PARA A 
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REALIZAÇÃO DA CAMINHADA PELA SAÚDE - RATIFICAÇÃO 

 

Relativamente ao assunto em apreço, em virtude da realização de uma Caminhada 

pela Saúde, na Freguesia de Vila Praia de Âncora, no dia 7 de abril de 2016, 

propõe-se  que a Câmara Municipal delibere ratificar o despacho do Ex. mo Senhor 

Vice-Presidente da Câmara do dia 06/04/2016 que deferiu efetuar o corte e 

condicionamento temporário de trânsito e estacionamento da seguinte forma: 

- Suspensão temporária de trânsito no dia 7 de abril, entre as 18H00 e as 19H30, na 

Avenida do Centro Cívico; Praça da República; Rua 31 de Janeiro; Avenida Luís 

Ramos Pereira e Rua 5 de Outubro. 

 

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Rui Teixeira, Rui Fernandes, Flamiano 

Martins, Liliana Silva e Vanda Pêgo, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 17 – ALTERAÇÃO TEMPORÁRIA À POSTURA DE  TRÂNSITO E 

ESTACIONAMENTO NA FREGUESIA DE VILE PARA A REALIZAÇ ÃO DA 

ENCENAÇÃO DA VIA SACRA - RATIFICAÇÃO 

 

Relativamente ao assunto em apreço, em virtude da realização da Encenação da 

Via Sacra, na Freguesia de Vile, no dia 01 de abril de 2016, propõe-se  que a 

Câmara Municipal delibere ratificar o despacho do Ex. mo Senhor Vice-Presidente 

da Câmara do dia 31/03/2016 que deferiu efetuar o corte e condicionamento 

temporário de trânsito e estacionamento da seguinte forma: 

- Suspensão temporária de trânsito automóvel na rua de São Sebastião e na rua de 

São Pedro de Varais, no período compreendido entre as 19H30 do dia 1 de abril de 

2016 e as 00H00 do dia 2 de abril de 2016; 

- Proceder à proibição de estacionamento na rua de São Sebastião e na rua de São 

Pedro de Varais, no período compreendido entre as 19H30 do dia 1 de abril de 2016 

e as 00H00 do dia 2 de abril de 2016. 
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A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Rui Teixeira, Rui Fernandes, Flamiano 

Martins, Liliana Silva e Vanda Pêgo, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 18 – APROVAÇÃO DA MINUTA DA ATA  

 

Para produção de efeitos imediatos de todas as propostas constantes nesta minuta 

de ata, propõe-se  a sua aprovação. 

 

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Rui Teixeira, Rui Fernandes, Flamiano 

Martins, Liliana Silva e Vanda Pêgo, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

E nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente declarou encerrada a reunião 

quando eram 16 horas e 10 minutos, da qual, para constar e por estar conforme, se 

lavrou a presente ata que vai ser assinada pelo Senhor Presidente e por mim, 

Tomás Henrique Fernandes Antunes, Assistente Técnico da Secção de 

Administração, Atas e Expediente, que a redigi. 

 

Paços do Município de Caminha, 20 de Abril de 2016 

 

ASSINATURAS: 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA  

 

___________________________________________ 

Luís Miguel da Silva Mendonça Alves 
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O ASSISTENTE TÉCNICO 

 

___________________________________________ 

Tomás Henrique Fernandes Antunes 


